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INTRODUÇÃO: Um dos esportes mais populares do mundo é o futebol. No Brasil, sua chegada 
ocorreu no final do século XIX, através de um estudante inglês, chamado Charles Miller, que trouxe 
em sua bagagem itens relacionados ao esporte. A partir da chegada de Charles, o futebol passou a 
se popularizar no Brasil, tornando-se o esporte mais conhecido e praticado no país. 
Contudo, é importante frisar que com o futebol se popularizando no Brasil, e a criação de times de 
futebol profissionais, uma grande quantidade de pessoas começou a acompanhar e apoiar um time de 
sua preferência, este grupo de pessoas é chamado de torcida.  
Como forma de se conectarem com os clubes durante os jogos, membros das torcidas passaram a se 
unir, montando associações de apoio ao clube, sendo conhecidas como torcidas organizadas. 
Ocorre que, as torcidas ultrapassaram os limites com relação ao apoio dos clubes, praticando atos 
violentos dentro e fora dos estádios, e contra outras torcidas. 
Com isso, foi criada uma lei especifica para tratar de assuntos relacionados aos torcedores, membros 
das torcidas organizadas e clubes desportivos, a fim de estabelecer regras que trouxessem direitos 
aos torcedores, bem como, evitasse a práticas de condutas violentas durante ou após as partidas de 
futebol. Inicialmente foi criada a lei nº 10.671/2003 (Estatuto do torcedor), que acabou inteiramente 
revogada pela lei nº 14.597/2023 (Lei Geral do Esporte), na qual abrange questões mais atuais 
relacionadas ao futebol e delega responsabilidades às torcidas organizadas, quando estas cometem 
atos como tumultuar, incitar a violência ou invadir local restrito aos competidores. 
O problema da presente pesquisa pode ser assim sintetizado: como ordenamento jurídico 
responsabiliza civilmente torcedores que praticam atos violentos contra outras torcidas ou membros 
de outros clubes. E em qual enquadramento legal os clubes desportivos se encontram, no quesito 
responsabilização civil em relação aos seus torcedores ou torcedores de outros clubes. 
Tem-se como objetivo geral compreender como os atos violentos causados pelas torcidas organizadas 
trazem responsabilidade para o clube de futebol. Os objetivos específicos desta pesquisa cientifica 
estão assim estabelecidos: a) qual a legislação aplicada para atos de violência cometidos por torcidas 
organizadas; b) de que forma as torcidas organizadas podem ser punidas; c) apontar de que maneira 
os clubes de futebol possuem responsabilidade com relação aos atos violentos cometidos por suas 
torcidas.  
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Por fim, com base nas legislações foram encontrados elementos que respondam de forma clara e 
objetiva os questionamentos presentes na pesquisa cientifica.  
 
PROBLEMA DE PESQUISA: O problema que será analisado no decorrer desta pesquisa científica 
pode ser assim sintetizado: como ordenamento jurídico responsabiliza civilmente torcedores, membros 
de torcida organizada que praticam atos de violência contra outros torcedores, transportam 
instrumentos que servem para prática de violência, causam tumultos ou participam de brigas contra 
outras torcidas ou membros de outros clubes. E em qual enquadramento legal os clubes de futebol se 
encontram, contudo, no quesito responsabilização civil contra seus torcedores ou torcedores de outros 
clubes. E ainda, quais os critérios analisados para responsabilização do clube de futebol quando 
membros de uma torcida organizada praticam atos inapropriados contra outros torcedores. 
 
OBJETIVO: O objetivo geral da pesquisa cientifica consiste primeiramente, em analisar e 
compreender através de estudo como as condutas violentas causadas pelas torcidas organizadas de 
times de futebol trazem certa responsabilidade para a agremiação de futebol, com base nos artigos da 
lei nº14.597/2023 (Lei Geral do Esporte). Os objetivos específicos desta pesquisa cientifica estão 
assim estabelecidos: a) qual a legislação aplicada para atos de violência cometidos por torcidas 
organizadas; b) de que forma as torcidas organizadas podem ser punidas segundo a legislação 
brasileira; c) apontar de que maneira os clubes de futebol possuem responsabilidade para os atos 
cometidos por suas torcidas.   
 
MÉTODOLOGIA: A metodologia a ser utilizada durante a elaboração desta pesquisa cientifica se 
baseia na metodologia de revisão sistemática da literatura, fundamentando-se através de análise 
legislativa de códigos e resoluções, englobando revisão de reportagens sobre o tema, leitura de artigos 
e doutrinas de outros autores, utilizando-se o método hipotético-dedutivo, criando uma hipótese e 
procurando responder ela durante o decorrer do desenvolvimento desta pesquisa cientifica, sendo 
respondida esta hipótese através de uma interpretação de argumentos, tendo como fundamentos 
jurídicos, doutrinários e sociais e culturais, tudo referente ao tema a responsabilidade civil dos clubes 
de futebol ante os atos de violentos praticados pelas torcidas organizadas.  
 
RESULTADOS ALCANÇADOS: De acordo com a leitura de doutrinas e legislações, os elementos 
encontrados para a presente pesquisa serão elencados a seguir. No que diz respeito a 
responsabilidade dos clubes de futebol quando se trata de atos de violência cometidos por torcidas 
organizadas, tem-se o art. 178, § 5º, da lei nº14.597/2023 (Lei Geral do Esporte), que estabelece a 
responsabilização civil para a torcida organizada de maneira solidária e objetiva com seus dirigentes 
e membros, caso esta cause danos a membros de sua própria associação ou membros de outras 
torcidas no local onde ocorreu o dano. Logo, a própria legislação entende que a responsabilidade é 
das torcidas e não dos clubes. No que tange a responsabilidade dos clubes de futebol, pode ser 
encontrada no art. 78 do Regulamento Geral das Competições da CBF e no art. 152 da lei 
nº14.597/2023, no qual estabelece que é de responsabilidade das entidades de futebol responder 
pelos prejuízos causados ao torcedor devido a falta de segurança nos estádios. 
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